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Recurso n.°	 112.155 - PROCESSO N 2 11075-000736/90-23

Recorrente	 ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

Recorrid	 DRF - URUGUAIANA - RS

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA AO CONTROLE DAS IMPORTAOES
0111	 Ausencia de indicaçOes não essenciais sobre a mercadoria

na Guia de Importação - composição química do metal,	 e

não exigidas para o controle administrativo das importa-

çOes. Produto plenamente identificado por outros meios.

Não invalidada a guia de importação. Descabimento da pe-

nalidade.
!Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceira Câmara,
do Terceiro Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso, vencido o Cons. José Alves da Fonseca, na for

ma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

1111	 Brasília-DF/ em 17 de abril de 1991.

/
JOÃO HOLM ' A C TA - Presidente e relator---
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Participaram,ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros

PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JLINIOR, JOSÉ ALVES DA FONSECA, MIL-

TON DE SOUZA COELHO, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, MALVINA CORU-

JO DE AZEVEDO LOPES e SÉRGIO DE CASTRO NEVES. Ausente, justificada-

méhte, o Cons. HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL,

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

RECURSO N2	 112.155	 ACÓRDÃO:303-26.328

RECORRENTE AICAN ALUMINIO DO BRASIL. S A .	.
RECORRillA : DRF - URUGUAIANA - RS

RELATOR	 : JOÃO HOLANDA COSTA

REIAT 6E10 

•
412AN Alumínio do Brasil S. A. submeteu a despacho

de importação, com a DI n 2 03229, de 08.03.90,. PERFIS DE ALUI/1MT° -

LIGA, 6°63,2 t'èmpera T 5, acabamento laminado superficial, 6.100 mm_
de comprimento, em diversos tipos, mercadoria' assim descrita na GI
n2 0018-90P0.3374-9, 'emitida em 26.01.90. COdigo UB 7604.29.9900.

Durante o exame documental . , entendeu o AFTN que tendo
sido omitida a percentagem dos elementos que comp3em a mercadoria im
portada, informação indispensável identificação, classificação e

tributação - Nota da subposição n 2 1 do Cap. 76 da TAB - fora descura_

111	
prido o que determina o „Com. CACEX n2 204, Anexo F e bem assim, 	 o

contido no art. 432 do Regulamento Aduaneiro. Foi lavrado o auto de
infração de fi. 01, atraves do qual e . exigido o pagamento da multa
do incisoilI do art. 526 do RA, ' baixado com o Decreto n2 91 030/85.

-	 A autada apresentou impugnação ao feito, argVindo o

seguinte: não houve omissão de dados que viesse dificultar a iden-
tificação. e classificação fiscal da mercadoria. A:nota da.subposi -

ção n2 1 do Cap. 76 distingue para fins de enquadramento e tributa-

ção, entre ATIUMINIO NAO LIGADO ( que contenha em peso pelo menos
99% de aluminio.e.AIUMINIO LIGADO em que os , outros elementos ex -

cedem de 1% (um por cento). Ora, no caso em tela, o cOdigo LIGA
6063 corresponde a parâmetros químicos reconhecidos nó pais e inter_
nacionalmente como Si (0,20 - 0;6), Fe (. 0,35), Cu (0,10), Mn (0,10),

Mg (0,45 - 0,9), Cr (0,10), Zn (0,10), Ti (0,10) e Outros 0,05-0,15)
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Deste modo, a mercadoria esta plenamente descrita, inexistindo	 a

omissão apontada pelo Fiscal, não . podendo a GI ser descaracterizada.

Pode-se reconhecer que a indicação . de DIGA,. 606 7t foi .extremamente

:tecnica., não, muito transparente aos • lhos de um leigo. 46 Fiscal com

petia,. então, ter pedido .esclarecimentos ao importador conforme item

3,9 da IN-SRF n 2 40/74 e não aplicar de imediato a multa administra-
tiva.

Na contestação, o AFTN evoca os seguintes instrumen

tos normativos: art. 9 2 do Decreto n2 42 914/57; Res. CEM 75/88;
Com. CACEX n.2 204/88; ADN-CST 11 2 29/80; PN-C ST • 54/77 e Parecer CST

• 212 477/88. Esse -Ultimo ato orienta.no snntido de aplicar-se a multa
do inciso II do art. 526 . do RA se a descrição da mercadoria na GI
for omissa, incorreta ou imprecisa quanto a elementos . indispens 7

veis	 identificação, do produto.-

A autoridade de, primeira instância julgou proceden-

te a ação fiscal.

No recurso, interposto junto a este Terceiro Conse -

lho de Contribuintes, a interessada reproduZ as razães j j. expostas •

na impugnação.

o relatOrio..
•
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VOTO

Em processo semelhante a este, de interesse da mes-

ma empresa e originaria da mesma repartiçao fiscal, esta Camara,

pelo voto da maioria dos seus membros, manifestou o entendimento

de que a inobservancia de alguns detalhes de preenchimento da Guia

de Importaçao, nao implica de imediato considera-la como inexisten

te, de modo que a imperfeita discriminaçao, de nao foi omitido da-

do essencial, nao induz a inepcia do documento para efeito de li-

cenciamento.

No caso, houve falta de indicaçao da composiçao

mica do metal, que nau e dado essencial cuja falta redundasse	 em

alteraçao de preço ou classificaçao fiscal, nem e exigenci- expli-

cita do controle exercido pela CACEX sobre as importaçoes, mas to

so exigência de n-tureza fiscal. Nao se demonstrou ter havido pra-

juizo de nenhuma natureza.

Entendo que nau se deu a infraçao apontada, razao

por que descabe a penalidade.

Voto para dar provimento ao recurso.

Sala das Sessoes, em 17 de abril de 1991.

•
JOAO HOLANDA COSTA - Relator


